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O último ano foi especialmente
complexo e confl ituoso, com
embates em diversas áreas soci-
ais, dentre elas o campo da polí-
tica educacional , no Brasi l e,
especialmente, em São Paulo.
Assim, o foco deste texto é a
educação que está sendo oferta-
da às crianças e jovens do esta-
do de São Paulo e a apresen-
tação de uma proposta que visa
melhorar a situação em que se
encontra. Desta forma, vale co-
meçar por sal ientar as duas prin-
cipais situações de confl ito
ocorridas nesse ano de 201 5:

1 . N o primeiro semestre, os
professores da educação básica
de São Paulo lutaram por planos
de carreira, melhorias na infraes-
trutura das escolas e, principal-
mente, por reajuste salarial . N ão
podemos ignorar que, com base
em estudos do DI EESE (Departa-
mento I ntersindical de Estatística
e Estudos Socioeconômicos), de
outubro de 201 4, seria neces-
sário um reajuste de aproxima-
damente 75% para que a média
salarial dos professores da rede

públ ica de educação básica, com
formação superior e jornada de
trabalho de 40 horas semanais,
atin ja a média salarial dos demais
profissionais com igual formação
e jornada de trabalho.

Os professores da rede esta-
dual da educação básica de São
Paulo, em sua campanha de data
base, reivindicaram esses 75%
de reajuste salarial e, face à au-
sência de negociação com o go-
verno Alckmin (PSDB), entraram
em uma greve que foi in iciada
em 1 6 de março e encerrada em
1 2 de junho, sem que o governo
indicasse nenhuma proposta al-
ternativa para ser negociada!

Os professores retornaram,
pois, às salas de aula sem
sequer um reajuste que repu-
sesse as perdas inflacionárias, o
que agravou ainda mais uma si-
tuação salarial já insustentável .

2. N o segundo semestre, o
governo Alckmin anunciou uma
inusitada “ reorganização” das
escolas de educação básica do
Estado de São Paulo, que mere-
ceu críticas fundamentadas, vin-
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das de professores, estudantes e
seus famil iares.

De fato, essa pretendida “ reor-
ganização escolar” foi alvo de
manifestações contrárias de uni-
dades acadêmicas de educação
e entidades diversas da socieda-
de civi l . Em particular, uma anál i -
se detalhada, elaborada por
docentes da U niversidade Fede-
ral do ABC e divulgada no final
de novembro de 201 5, entre su-
as “ Conclusões e recomenda-
ções”, afirma: “Ainda mais grave,
o estudo que serve de embasa-
mento para a afirmação de que
as escolas exclusivas têm de-
sempenho melhor que as não-
exclusivas se mostra frági l e sem
rigor científico”.

Dada a intransigência, tanto do
então secretário da educação
H erman Voorwald quanto do go-
vernador Alckmin, estudantes se-
cundaristas in iciaram um signifi -
cativo movimento de ocupação
das escolas que prosseguiu até o
início de 201 6. N o dia 30/1 2/201 5,
o jornal O Estado de S. Paulo re-
cordava que:

“As invasões atingiram 1 96 co-
légios – ontem, alunos ainda es-
tavam em 1 3. (. . . )

(. . . ) Ontem, Alckmin disse es-
perar pelo fim das invasões.
‘Acho que em dois dias acaba,
afirmou (. . . ) ’ Apesar dos protes-
tos, ele disse que a reorganiza-
ção será mantida e discutida no
próximo ano para ser implemen-
tada em 201 7.

Para enfrentar as posições con-
trárias, o governador disse que
basta expl icar a intenção do pro-
jeto. ‘O objetivo é melhorar a
qual idade da escola públ ica e não
misturar alunos de idades dife-
rentes’. Ele afirmou ter estudos
que comprovam que dividir os
estudantes da forma pretendida
traz resultados positivos para a
educação públ ica. E que tudo isso
será apresentado a pais e alunos.”

M uito ainda poderia ser dito
sobre essas duas situações críti -
cas de 201 5. Outras, de anos an-
teriores, serão mencionadas
mais adiante. Este texto preten-
de mostrar que a solução para
essas situações está associada à
construção de um Plano Estadual
de Educação (PEE) que vise for-
mar cidadãos capacitados ao
exercício da cidadania, que pos-
sam contribuir para a consol ida-
ção da democracia em nosso
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Estado e para a construção uma
sociedade mais justa.

Você sabe o que é um

Plano Estadual de

Educação (PEE)?

U m PEE é um Plano, com vi-
gência de dez anos, que deve ser
discutido pela comunidade en-
volvida nos assuntos educacio-
nais e apresentado ao respectivo
legislativo, com o propósito de
orientar o trabalho concatenado
das várias esferas de decisão po-
l ítica sobre como encaminhar as
tarefas associadas ao ofereci-
mento da educação básica e su-
perior, visando seu contínuo
aperfeiçoamento. Para tanto, o
Plano pode - e na maioria das ve-
zes assim o faz - orientar o de-
senvolvimento de ações, nas
diversas tarefas, por meio do es-
tabelecimento de metas (e, com-
plementarmente, de estratégias

que possibi l i tem alcançar tais
metas) . Apresentar metas é indi-
car a direção do desenvolvimen-
to desse processo e, sendo
assim, o texto precisa ser prece-
dido por um diagnóstico, atual i -
zado e bem fundamentado, da

situação da educação no Estado
de São Paulo, tanto no nível bá-
sico quanto no superior, visando
ao enfrentamento das deficiên-
cias detectadas e ao atendimen-
to das necessidades educacio-
nais da maioria da população. A
partir deste diagnóstico, podem
ser estabelecidos os principais
requisitos para que a educação
atin ja o desempenho desejado,
quais sejam:

1. O financiamento necessário
(que pode tomar como referência
uma porcentagem de tudo que é
produzido pela respectiva socie-
dade em um ano - o PI B); no ca-
so, este precisará ser crescente
para cada um dos dez anos de
vigência do PEE e há necessida-
de de ser defin ido o quanto será
uti l izado em cada nível e etapa
da educação;

2. O ritmo de inclusão das cri-
anças, adolescentes e adultos
não atendidos no sistema edu-
cacional vigente;

3. As metas e estratégias para
oferecer uma educação de qual i -
dade na educação básica (educa-
ção infanti l , ensinos fundamental ,
médio e profissional de nível mé-
dio) e na educação superior;
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4. As políticas de carreira e de va-
lorização dos profissionais da edu-
cação (melhoria salarial e de condi-
ções de trabalho nas escolas);

5. A gestão democrática, que
garanta a participação dos profis-
sionais de ensino e da comunida-
de escolar.

É preciso notar que há muitos
outros aspectos a considerar
para embasar um plano nacional
ou estadual de educação. Em um
texto curto, como este, não é
possível expô-los todos. Contu-
do, sal ientar alguns dos mais im-
portantes pode dar uma ideia
ampla daqui lo que se almeja al -
cançar e o que essa peça de pla-
nejamento deve conter para
viabi l izar seus objetivos.

Uma educação

republicana igual

para todas e todos!

U m dos ideais mais importan-
tes de um sistema republ icano é
tratar a todas as pessoas, no que
diz respeito aos direitos básicos,
com igualdade e equidade. Os
conceitos “ igualdade e equida-
de” não significam tratamento

idêntico; ao contrário, devem ser
respeitadas as diferenças indivi-
duais, bem como as característi-
cas dos vários grupos popula-
cionais que formam nosso país.
Esse ideal deveria apl icar-se es-
pecialmente a tudo que diz res-
peito ao sistema educacional ,
que deveria, portanto, oferecer a
todas as crianças e jovens as
mesmas condições para que, em
uma idade mais avançada, cada
um tenha os recursos necessári-
os para escolher seu caminho,
sua profissão e o tipo de ativida-
de à qual vá se dedicar, podendo,
deste modo, exercer plenamente
sua l iberdade e seus direitos de
cidadania e cumprir com suas
obrigações perante a sociedade.

Entretanto, o sistema educacio-
nal paulista (e brasileiro) está longe
desse ideal, pois discrimina
crianças e jovens em função de
sua origem social e econômica.
Nos segmentos mais desfavoreci-
dos economicamente, os investi-
mentos educacionais por criança
ou jovem podem não ultrapassar
os R$ 300 mensais na educação
básica, em muitos estabelecimen-
tos públicos estaduais e municipais
no Estado de São Paulo. Para os
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jovens e crianças dos segmentos
mais favorecidos, esse tipo de in-
vestimento pode ser dez ou mais
vezes maior se, além das mensali -
dades escolares, incluirmos com-
plementos educacionais tais como
cursos de línguas estrangeiras, ati -
vidades esportivas orientadas, via-
gens educacionais, atividades
extraclasse, acompanhamento psi-
cológico, aulas particulares, materi-
ais educacionais complementares,
atividades que os estudantes mais
desfavorecidos economicamente
desconhecem.

Além dessa diferença entre os
investimentos mensais em sua
educação, o tempo de perma-
nência das crianças e dos jovens
menos favorecidos na escola po-
de, com frequência, não ir além
dos nove anos do ensino funda-
mental , enquanto nos segmen-
tos mais favorecidos a educação
se inicia já nos primeiros anos de
vida e segue até a idade adulta.

U ma das consequências dessa
enorme diferença nos investi-
mentos educacionais é que, ao
deixarem o sistema escolar, a
formação recebida pelos jovens
será muito desigual , fazendo
com que nossa sociedade conti-

nue tão desigual quanto é hoje e
que muitos dos problemas que o
país enfrenta sejam reproduzidos
no futuro.

A educação pode

ser tratada como

mercadoria?

Essa real idade do sistema
educacional atual em que os
mais favorecidos economica-
mente podem receber educação
de melhor qual idade e por tempo
mais longo do que os mais po-
bres, pois podem pagar por ela,
é totalmente inaceitável e in-
compatível com a democracia e
os ideais republ icanos. A todas e
todos, independentemente de
suas origens sociais, econômi-
cas, étnicas, l inguísticas, rel igio-
sas e regionais e, também,
independentemente de suas ca-
racterísticas pessoais, devem ser
oferecidas as mesmas condições
para se inserirem na sociedade.

A educação não pode ser con-
siderada uma mercadoria, cuja
quantidade e qual idade depen-
dem do poder aquisitivo de cada
pessoa, como ocorre hoje no
Brasil e em São Paulo. Se quiser-
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mos, no futuro, viver em um país
soberano e democrático, se qui-
sermos superar nossos proble-
mas mais graves – entre eles, a
concentração de renda, as desi-
gualdades pessoais e regionais,
os bolsões de miséria e a falta de
profissionais para promover o
crescimento econômico – e ga-
rantir a todas as pessoas as con-
dições necessárias para sua
inserção plena na sociedade, pre-
cisamos romper urgentemente
com a prática de fazer da educa-
ção uma mercadoria. Esse é um
dos problemas para o qual um
plano educacional não pode deixar
de oferecer uma solução viável.

Um PEE é para

o Estado, não

apenas para

o governo estadual.

Outro aspecto importante a se
considerar é que um plano edu-
cacional não é um projeto de um
governo e, menos ainda, de um
determinado partido político: é
um plano para a educação como
um todo no Estado, incluindo
instituições estaduais, federais,
municipais e privadas. H á, claro,

l imites legais para uma lei esta-
dual , como é o caso do PEE, que
deve respeitar as constituições
federal e estadual e a LDB. En-
tretanto, esses l imites não impe-
dem que o Estado de São Paulo
faça, por lei , exigências mínimas
que devem ser cumpridas por
todos os estabelecimentos e re-
des educacionais no Estado.

Você sabe desde

quando o Estado

de São Paulo deveria

ter um PEE?

Desde quando a Constituição
Federal , de 1 988, e a Estadual ,
de 1 989, estabeleceram a cons-
trução, respectivamente, do Pla-
no N acional de Educação (PN E)
para o país e dos PEE para os
Estados e M unicípios. N o entan-
to, somente em 9 de janeiro de
2001 foi assinado, pelo presiden-
te Fernando H enrique (PSDB), o
primeiro PN E que, em seu Art.
2o, estabelecia que, “A partir da
vigência desta Lei, os Estados, o
Distrito Federal e os M unicípios
deverão, com base no Plano N a-
cional de Educação, elaborar pla-
nos decenais correspondentes.”
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Portanto, a construção do PEE
está atrasada em 27 anos segun-
do a Constituição Estadual ou em
1 5 anos segundo o PNE de 2001 !

Você sabia que, apesar

dessas obrigatoriedades,

nosso Estado nunca

teve um PEE e que,

em 2016, se lutarmos

por isso, o Estado

de São Paulo poderá,

finalmente, ter um?

Pois é, os governos de São
Paulo, nestas duas últimas déca-
das, fizeram de tudo para não
construir e implementar um PEE.
Expl icamos sucintamente: em
2003, dois anos após o PN E
2001 , duas propostas de PEE
começaram a tramitar na Assem-
bleia Legislativa do Estado de
São Paulo (ALESP). A primeira foi
construída pelo Fórum Estadual
em Defesa da Escola Públ ica
(FEDEP), constituído por setores
organizados da sociedade civi l –
entre elas, entidades acadêmi-
cas, científicas, sindicais e estu-
dantis de âmbito estadual . A
segunda foi construída pela Se-
cretaria da Educação do governo

Alckmin (PSDB) de então. Assim,
as duas propostas, PEE do FE-
DEP e PEE do governo, tramita-
ram juntas em várias comissões
permanentes da ALESP (Consti-
tuição e Justiça, Educação e Cul-
tura e Finanças, Orçamento e
Planejamento) até 2009, quando
o PEE do governo foi retirado, a
pedido do governador José Serra
(PSDB). Contudo, a partir de en-
tão, o PEE do FEDEP continuou
tramitando, nessas várias comis-
sões permanentes, até meados
de 201 5, sem nunca ter sido en-
caminhado para exame pelo ple-
nário da ALESP!

Por que motivo esses

governos estaduais

parecem não se

interessar por um PEE?

Aparentemente, diversos go-
vernos do estado de São Paulo,
em particular os das últimas du-
as décadas, que têm seguindo
política educacional semelhante,
preferem gerenciar os dois níveis
da educação públ ica paul ista ar-
vorando-se em representantes
exclusivos da sociedade, des-
qual ificando interlocutores legíti -
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mos, como indicamos pelos
exemplos da questão salarial dos
professores e da “ reorganização”
escolar. Vamos apresentar outros
exemplos gritantes das últimas
duas décadas:

1. Em primeiro lugar, voltemos
à “ reorganização escolar” ; houve
outro episódio desses na educa-
ção básica, em 1 995, que levou
ao fechamento de salas de aula e
de escolas, à demissão de milha-
res de professores e funcionários
e na separação de estudantes de
idades diferentes. Essa “ reorga-
nização escolar’ foi apresentada
no final do primeiro ano de gover-
no de M ário Covas (PSDB), que a
propagandeou como a grande
"reforma da década" para melho-
rar a educação básica públ ica. Era
muito semelhante à proposta de
Alckmin, de 201 5. Essa “ reorga-
nização” enfrentou também forte
oposição da Apeoesp, de famil ia-
res e estudantes, mas sua imple-
mentação já havia ocorrido
quando do início do ano escolar e
não se conseguiu revertê-la;

2. O ataque à educação técnica
e tecnológica do estado, com a
iniciativa do governador M ário
Covas, também em 1 995, de

procurar desvincular o Centro
Paula Souza da U nesp e, deste
modo, excluir os profissionais de
suas escolas técnicas e faculda-
des de tecnologia (Fatec) do sis-
tema de reajustes salariais
negociados autonomamente pe-
las universidades estaduais. Em-
bora tais in iciativas sempre
tenham sido recebidas com pro-
testos de seus docentes, funcio-
nários e estudantes e fortes
críticas de entidades acadêmi-
cas, tal exclusão permanece até
os dias atuais;

3. A desativação das escolas
do Centro Específico de Forma-
ção e Aperfeiçoamento do M a-
gistério (CEFAM ), cujas ativida-
des tiveram início em São Paulo
em 1 988, na gestão do governa-
dor Orestes Quércia (PM DB). O
CEFAM tinha a incumbência de
formar professores para as
quatro primeiras séries do ensino
fundamental , em escolas de
ensino médio de quatro anos,
em período integral . Esse pro-
cesso de desativação começou
em 2000, quando o governador
Covas estava em seu segundo
mandato e, em 2003, já na ges-
tão Alckmin, o CEFAM teve suas
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atividades encerradas, apesar da
forte crítica dos educadores à
época;

4. U ma séria agressão à auto-
nomia universitária aconteceu em
janeiro de 2007 no início da ges-
tão do governador José Serra
(PSDB); essa pretendida interven-
ção sobre o sistema universitário
paul ista foi parcialmente revertida
pela greve de estudantes, funcio-
nários e docentes daquele ano,
que se fundamentou em diversos
documentos, elaborados nas áre-
as acadêmica e sindical , que ex-
puseram criticamente as
consequências de tal intento; es-
sa greve acabou culminando nu-
ma ocupação da reitoria da U SP
por parte dos estudantes.

I nfel izmente, os exemplos aci-
ma não esgotam a l ista de inicia-
tivas governamentais desas-
trosas a respeito da educação
públ ica, que foram muito mal re-
cebidas pelas respectivas comu-
nidades escolares e pelas
entidades acadêmicas e sindicais,
ao longo dos últimos vinte anos.
E, a nosso ver, a ausência de um
PEE que estabelecesse parâme-
tros claros para a educação públ i -
ca, faci l itou tais iniciativas.

Dissemos que São Paulo
poderá ter um Plano, em 201 6, a
depender da tramitação de três
propostas de PEE, ou seja, de
quanto esforço a população fará
para que a discussão na ALESP
ocorra de fato e para que as me-
lhores propostas prevaleçam. E,
o papel de cada um dos leitores
dessa Carti lha, de promover dis-
cussões em sua comunidade
educacional alertando para a
possibi l idade de avanços, será
essencial no processo.

De onde surgiram

as três propostas

atualmente em

tramitação na ALESP?

A primeira dessas, tramitando
na ALESP como PL 1.035/2015,

é a atualização do PEE do FE-

DEP, feita por várias das entida-
des que o construíram em 2003
(protocolada em 24 de junho de
201 5, e que, em agosto, também
foi anexada à proposta do gover-
no como Substitutivo nº 1 , ao PL
1. 083/201 5), e apresenta 9 metas;
a segunda é a proposta do go-

verno estadual (PL 1.083/2015).
Essa proposta de PEE, apresen-
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tada pelo Executivo paul ista, assi-
nada pelo governador Alckmin
(PSDB) e pelo então secretário de
educação H erman Voorwald, con-
tém 23 metas e foi encaminhada
à Assembleia Legislativa apenas
em agosto/201 5, com mais de
um mês de atraso em relação à
exigência legal . A terceira, cons-
truída pelo Fórum Estadual de

Educação (FEE), originalmente
incumbido de construir o PEE do
governo, contém 20 metas e for-
ma o Substitutivo nº 2, ao PL
1 083/201 5.

O FEE apresentou seu projeto
em separado, em decorrência de
alterações importantes efetuadas
pelo governo Alckmin sobre o
texto produzido no âmbito desse
Fórum, como mudanças reduzin-
do exigências por melhores con-
dições de trabalho dos
professores e quanto à responsa-
bi l ização pelo financiamento da
Educação. A alteração mais des-
cabida foi o acréscimo autoritário,
sem discussão, de três metas,
que nada têm a ver com o pro-
cesso de cunho democrático rea-
l izado no FEE, tentando, dessa
forma, pautar no Plano algumas
políticas planejadas pela Secreta-

ria da Educação. A meta 21 pre-
tende invadir o espaço de
del iberação dos M unicípios, ao
legislar sobre a intensificação da
municipal ização do Ensino Fun-
damental no Estado. A meta 22
pretende incluir nesse Plano de-
cenal , sem discussão alguma
com a comunidade educacional , a
Reforma do Ensino M édio, saída
exclusivamente do âmbito da Se-
cretaria de Estado da Educação, à
revel ia, inclusive, da discussão
nacional sobre o tema. Do mes-
mo modo unilateral , a M eta 23 se
destinaria a ingerências sobre a
formação do quadro docente e do
quadro de técnicos. Esses acrés-
cimos, inclusive por confl itarem
com outras metas do próprio PEE
proposto, precisam ser rechaça-
dos durante o trâmite parlamen-
tar para garantir a manutenção da
coerência exigida de qualquer
proposta de PEE. O atraso com
que o PEE oficial foi depositado,
bem como o fato de o governo
haver se apropriado do trabalho
feito pelo FEE, desfigurando seu
conteúdo, i lustra a forma como o
executivo estadual entende que
deva proceder em relação à polí-
tica educacional . Quando de sua
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recente determinação sobre a
“ reorganização“ do Ensino Fun-
damental , o executivo estadual
deu mais uma mostra de seu mo-
do autocrático de agir: determi-
nou o fechamento de escolas, a
transferência de milhares de alu-
nos e a demissão de muitas cen-
tenas de professores, apresen-
tando argumentos parciais ou
mesmo falsos sobre haver evi-
dências de que escolas de ciclo
único obtinham melhor resultado
educacional . Não tornou públ icas
tais informações e muito menos
apresentou um diagnóstico con-
sistente, justificando porque as
escolas A, B ou C deveriam ser
fechadas nos municípios, nem o
quanto essas transferências one-
rariam as escolas circunvizinhas,
muitas já com excesso de estu-
dantes.

Por que um PEE

precisa de diagnóstico

atualizado?

Até m esm o quan do fazem os
um a si m pl es cam i n h ada, ao n os
proporm os u m a m eta de ch ega-
da, preci sam os saber de on de
parti m os para pl an ej ar o tem po

do percurso e a vel oci dade n e-
cessári a . Tan to m ai s quan do
preten dem os ati n gi r m etas
m ui to m ai s com pl exas. Portan-
to, um di agn ósti co obj eti vo da
si tuação educaci on al é fun da-
m en tal para subsi di ar deci sões
em pol íti cas públ i cas. E é por
i sso que a proposta atual i zada
do PEE do FEDEP – o PL
1 . 035/201 5 - vem an tecedi da por
um di agn ósti co atual i zado e
bastan te com pl eto da si tuação
educaci on al em São Paul o.

Assim foi possível descobrir
que, em relação às suas possibi-
l idades (isto é levando em conta
tudo que a sociedade paul ista
produz em um ano – o PI B), São
Paulo é um dos estados que
menos investe em educação:
apenas 3, 7% do seu PI B. I sso
significa que, em relação às suas
potencial idades, São Paulo se
preocupa ainda menos com suas
crianças e jovens do que o res-
tante do Brasi l .

O PEE do governo se esquiva
dessa discussão, copiando sim-
plesmente o que já está propos-
to, há mais de um ano, no Plano
N acional de Educação, que é
uma lei nacional , fazendo refe-
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rência ao investimento em edu-
cação como percentual do PI B
total do país. Ora, repetir em lei
estadual o que já está em l ei na-
cional não tem nenhum sentido,
até por que um governador não
pode propor uma lei a ser
cumprida pelo governo federal
ou por governos de outros esta-
dos e municípios!

O descuido foi tão grande que,
no procedimento cópia-cola,
mesmo os prazos de 5 e 1 0 anos
para cumprimento da meta, já
constantes da lei nacional de ju-
nho de 201 4, não foram altera-
dos, esquecendo-se, governador
e secretário da educação, que a
lei estadual é pelo menos um
ano e meio posterior à lei nacio-
nal e, portanto, seria necessário,
no mínimo, uma conta de subtra-
ção. Ao não fazer essa conta, a
proposta de lei torna-se i legal ,
pois prevê prazos incompatíveis
com a lei nacional .

Com o verem os, o PEE do FE-
DEP atual izado n ão com ete es-
se tipo de “en gan o” : expl ica de
form a cl ara o quan to do total do
PI B de São Paul o deve ser desti-
n ado a cada etapa da educação
e propõe um escal on am en to pa-

ra atin gir a m eta em um a déca-
da. Apresen ta, a in da, um a
m an eira com pl em en tar, possi-
vel m en te ain da de m ais fáci l
com preen são, para se m edir a
val orização da educação em re-
l ação às dem ais dem an das, que
é fazer a rel ação en tre investi-
m en to m édio por estudan te em
idade escol ar e o PI B dividido
pel o n úm ero de h abitan tes, ou
seja, o PI B per capita. Assim se
m ede quan to, em m édia, cada
h abitan te investirá por “ cabeça”
aten dida n a área da educação. O
diagn óstico eviden cia que, tam-
bém n essa rel ação, o n osso es-
tado investe 1 0% m en os do que
a m édia brasi l ei ra – apen as 1 8%
do PI B /capita em cada estudan-
te, en quan to países com bon s
sistem as educacion ais investem
val ores bem m ais al tos n esse
referen cia l , vários del es ch egan-
do a dispon ibi l izar o dobro ou
até m ais do que isso. Essa pou-
ca ên fase col ocada n a educação
paul ista resul ta n a cal am idade
que presen ciam os: professores
desprestigiados, com rem un e-
ração in com patível com um a vi-
da dign a, já que seu sal ário é
in suficien te até m esm o para sua
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sobrevivên cia, sem con dições
de trabal h o adequadas e, quase
com o con sequên cia, estudan tes
desm otivados.

O diagnóstico da

Educação Básica

mostra a urgência

da real valorização

dos profissionais

que nela atuam!

Em qualquer área da atividade
humana são os profissionais que
nela atuam o mais importante fa-
tor para garantir seu êxito. U m
profissional desprestigiado pelos
governantes tem dificuldade para
motivar seus alunos numa efeti-
va ação educativa.

Sem en fren tar, de fato, esse
n ó — que precisa ser urgen te-
m en te desatado — n ão h averá
m i l agre geren cia l que sal ve a
educação básica. Por isso a va-
l orização efetiva dos profissio-
n ais, prin cipal m en te da educa-
ção bási ca — em term os de
sal ário, de con dições de traba-
l h o e de desenvol vim en to de
um a gestão verdadeiram en te
dem ocrática — é peça-ch ave,
capaz de poten cia l izar qual quer

proposta que vise à m el h oria da
qual idade da Educação oferecida
ao povo brasi l ei ro.

A rem un eração m édia l íquida
recebida pel os professores PEB
I e PEB I I da rede estadual de
en sin o, em fevereiro de 201 5,
foi pouco superior a R$ 2 m i l .
Esse val or é sign ificativam en te
in ferior à rem un eração m édia
dos servidores estaduais em
outras fun ções e/ou setores da
adm in istração e quase m etade
do que recebem outros profissi-
on ais com qual i ficação com pa-
rável . Assim , n essa con jun tura,
as un iversidades paul istas já en-
con tram dificu l dades para con-
ven cer os joven s a optarem pel a
docên cia. Percebam , pois, que a
n ecessária val orização do pro-
fission al da educação básica
tam bém se refl eti ria positiva-
m en te sobre a educação superi-
or públ ica, com o preen-
ch im en to efetivo das vagas
ofertadas e a dim in uição da eva-
são, ora veri ficada, de estudan-
tes dos cursos de Licen ciatura.

Ao contrário, há detalhes
quanto à remuneração dos pro-
fissionais da educação, que apa-
recem na meta 1 7 da proposta
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governamental , que mostram
bem como o governo estadual
pensa e age. Ao escreverem que
é necessário “ valorizar os profis-
sionais do magistério das redes
públ icas de educação básica de
forma a equiparar seu rendimen-
to médio ao dos demais profissi-
onais com escolaridade equiva-
lente”, mantiveram redação
semelhante à que aparece no
PN E de 201 4; essa, sendo lei , já
deve ser cumprida, sendo des-
necessário repeti-la. O que deve-
ria aparecer em uma lei estadual
seria adicionar, além do que já
consta de lei nacional , que esse
rendimento médio se refere ao
rendimento no estado de São
Paulo, onde não apenas as ren-
das das pessoas são, em média,
mais altas do que nos demais
estados, como o custo de vida
também é bem mais alto. Além
disso, deveria se tomar como re-
ferência o rendimento médio dos
demais profissionais que, com a
mesma escolarização, exercem
as profissões para as quais se
formaram. Da forma como está,
não há garantias de valorização
salaria l dos profissionais da edu-
cação.

M as h á mais a estran h ar: n a
meta 1 7 da proposta do govern o
estadual é feita uma referên cia
ao fato de que essa val orização
do magistério deve respeitar a
l ei de respon sabi l idade fiscal . E
esta tem sido uma descul pa
sem fun damen to para os baixos
sal ários que o govern o estadual
paga. Por que, en tão, escrever
isso, exatamen te n o pon to refe-
ren te à remun eração dos profis-
sion ais da educação?

A anál ise dos dados mostra
ainda que, uti l izando referenciais
internacionais, a lém de um me-
lhor salário, os professores têm
o direito de exigir condições de
trabalho compatíveis com a im-
portância de sua ação educacio-
nal e isso demandará que sejam
contratados mais profissionais.
I sso porque as comparações
também revelam que, em todas
as etapas da educação, a relação
estudante por professor, no Bra-
si l e no estado de São Paulo, é
muito superior à internacional-
mente recomendada e excede,
até mesmo, o que é julgado na-
cionalmente como aceitável .

Muito estranho parece, pois e
novamente, a “ necessidade de
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reorganizar” o sistema escolar
em São Paulo! Ao invés de demi-
tir profissionais e fechar escolas,
São Paulo precisaria admitir mais
professores e funcionários, ape-
sar da diminuição da taxa de nata-
l idade. De fato, entre 2001 e
201 4, os números de crianças e
jovens nas faixas etárias corres-
pondentes ao ensino fundamental
e médio diminuíram, mas apenas
na ordem de 1 3% e 6% , respecti-
vamente, o que não seria motivo
para o fechamento de escolas,
contrariando os argumentos do
então Secretário de Educação e
do governador Alckmin.

As metas e estratégias do PEE
do governo também não indicam
intenção de construir uma carrei-
ra atrativa para o profissional , na
qual possa obter o devido retor-
no econômico por sua dedicação
à escola. O texto proposto pelo
Executivo, ao contrário, insiste
na val idade da Lei Complementar
estadual nº 836, que perversa-
mente, acabou, de fato, com a
carreira do magistério. Ainda
mais: ao fazer referência a uma
lei que diz respeito aos servido-
res estaduais, o governo parece
não ter entendido que o PEE é

uma lei para educação no Estado
de São Paulo, seja ela federal ,
estadual , municipal ou privada.

Você sabia da

importância da

escolarização para

a primeira infância?

H á muitas outras falhas na pro-
posta do governo, que impedem
que a educação possa estar a
serviço das mudanças necessári-
as para a sociedade. U ma delas,
atualmente em maior evidência,
refere-se à educação infanti l , cuja
expansão foi subdimensionada
frente às necessidades e possi-
bi l idades de que São Paulo dis-
põe, principalmente para a etapa
da creche. É preciso sal ientar que
a expansão das creches é social -
mente relevante para as crianças
e para as mães e pais trabalha-
dores. E a população sabe que,
se o atendimento é crítico - em
termos da qual idade oferecida -
em todas as etapas da educação
básica, ele é extremamente defi-
ciente na importante etapa da
educação infanti l , considerando
especialmente a quantidade de
vagas oferecidas. Confirmando
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essa aval iação, o diagnóstico,
que o PL 1. 035/1 5 oferece, mos-
tra que, em 201 3, na faixa etária
de até 4 anos incompletos de
idade, apenas um pouco mais de
um terço das crianças foi atendi-
da pela oferta de vagas, tanto
diretamente pelas prefeituras
quanto, e aproximadamente em
igual número, pelo setor privado,
em grande parte por meio de
“ creches conveniadas”, cujo pa-
drão de qual idade é geralmente
inferior ao das públ icas.

Vêm se avolumando estudos
que demonstram a importância
fundamental dos estímulos – cog-
nitivos, emocionais e comporta-
mentais - para o desenvolvimento
da criança, principalmente se fo-
rem oferecidos precocemente.
No entanto, na ausência de pais,
ambos trabalhadores na atual ida-
de das grandes e médias cidades,
essa possibi l idade somente se
concretizaria com a oferta de cre-
ches públ icas com professores
competentes e bem formados.
Considerando apenas as metas
que, na proposta de PEE da Soci-

edade Paulista elaborado em
2003, haviam sido estabelecidas
para o fim da década, há atual-

mente cerca de 700 mil crianças
de zero a 3 anos que não estão,
mas deveriam estar, sendo aten-
didas por creches, no estado de
São Paulo!

O atendimento

educacional privado

aumenta apenas

quando há aporte

de verba pública!

A gra n de pri va ti za çã o qu e
ocorre n a eta pa da crech e da
edu ca çã o bá si ca , n a con tra m ã o
da s i n di ca ções cl a ra s ofereci da s
por deci sões de du a s Con fe-
rên ci a s N a ci on a i s de Edu ca çã o
(CON AEs: 2 01 0 e 2 01 4) , é a pe-
n a s su pera da pel a qu e ocorre
a o n ível da edu ca çã o su peri or.
E, cu ri osa m en te, essa s sã o
exa ta m en te a s si tu a ções em
qu e o setor pri va do é fortem en-
te su bsi d i a do por recu rsos pú-
bl i cos. De fa to, se, n a eta pa de
crech e, os da dos m ostra ra m
qu e o setor pri va do con tri bu i
com qu a se m eta de da s m a trí-
cu l a s, essa si tu a çã o é com pl e-
ta m en te di feren te n a eta pa da
pré-escol a , n a qu a l , segu n do o
di a gn ósti co, essa con tri bu i çã o
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fi ca redu zi da a u m qu a rto do to-
ta l e está , a ssi m , próxi m a a o
qu e é observa do n o En si n o Fu n-
da m en ta l e M édi o.

Fi ca, en tão, dem on strado que,
fora da fa i xa etári a correspon-
den te às crech es, on de recursos
públ i cos as fi n an ci am em boa
parte, m atrícu l as do setor pri va-
do, n as dem ai s etapas da edu-
cação bási ca, n un ca con se-
gui ram exceder os 25% do total ,
j á que, dada a péssi m a di stri bui-
ção de ren da n o B rasi l e n o es-
tado, a gran de m ai ori a das
fam íl i as é i n capaz de arcar com
todo custo da educação. A pro-
posta do PL 1 . 035 é reverter os
recursos desvi ados para o si ste-
m a pri vado em favor do fi n an ci a-
m en to da educação públ i ca,
que, em m édi a, é m ui to m el h or.

Progressão continuada

vira aprovação

automática?

O di agn ósti co apresen tado n a
proposta do PL 1 . 035/201 5,
apoi ado em dados ofi ci a i s, tam-
bém m ostrou efei tos da aprova-

ção automática adotada, n a
década de 90, n o si stem a pú bl i -

co: o aban don o precoce da es-
col a di m i n u i u bastan te e a
qu ase tota l i dade dos j oven s
atu al m en te con cl u i o en si n o
fu n dam en ta l an tes de com pl e-
tar os 1 7 an os. Con tu do, a eva-
são escol ar n ão desapareceu ,
poi s cerca de 2% n ão con cl u em
esta etapa de en si n o, qu e j á era
obri gatóri a m esm o an tes da
Con sti tu i ção Federa l de 1 988.

O en sin o m édio ain da n ão é
frequen tado pel a tota l idade dos
joven s, m as, tam bém n essa
etapa, a idade m édia de con cl u-
são baixou: a gran de m aioria se
form a en tre os 1 7 e 1 9 an os.
Adicion al m en te, outro aspecto
m udou n essa etapa: ao con trá-
rio das décadas an teriores, qua-
se dois terços dos estudan tes
do en sin o m édio, o frequen tam ,
h oje, n o período diurn o.

Contudo, como, na prática e em
todas as etapas da educação bá-
sica, a implementação daquilo
que fora conceituado como pro-

gressão continuada pelos educa-
dores transformou-se em uma
aprovação automática, a aprendi-
zagem real não avançou e menos
de 2% dos concluintes, quer do
ensino fundamental quer do mé-
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dio, alcançam proficiência que
possa ser considerada avançada
nas discipl inas do currículo, sendo
o desempenho particularmente
preocupante em Matemática.
Agrava este fato, a decisão que
vem sendo implantada no estado,
contrariando novamente as pes-
quisas sobre o tema, que é o au-
mento do número de alunos por
sala de aula. Mesmo depois da
denúncia dos alunos sobre a des-
responsabil ização gradativa do es-
tado pelo ensino públ ico, muito
recentemente, em janeiro de
201 6, uma decisão da Secretaria
de Educação, autorizou um au-
mento para até 44 alunos em sa-
las de aula do ensino médio. Não
há milagres: sem apoio efetivo
para a implementação de condi-
ções adequadas ao estudo e ao
exercício pleno da profissão do-
cente, os avanços serão sempre
apenas aparentes.

O governo estadual

continua se

desresponsabilizando.. .

Aten te-se, ta m bém , pa ra a
fa l ta de con di ções de a ten di-
m en to, h oj e, n a s escol a s esta-

du a i s, pa ra os a l u n os e a l u n a s
com defi ci ên ci a , poi s os profi s-
si on a i s de a poi o a os professo-
res e à s escol a s pra ti ca m en te
desa pa recera m . De fa to, a s es-
ta tísti ca s m ostra m qu e 55%
da s m a trícu l a s dessa s cri a n ça s
e j oven s, em cl a sses com u n s
da rede pú bl i ca , estã o n a rede
m u n i ci pa l . Qu a n to a o a ten di-
m en to em escol a s excl u si va-
m en te especi a l i za da s, este está
pra ti ca m en te n a s m ã os de i n s-
ti tu i ções pri va da s: da s 43 m i l
m a trícu l a s, 89% estava m em
i n sti tu i ções pri va da s.

É i m porta n te l em bra r q u e,
en tre 2 0 05 e 2 01 3, h ouve a l g u-
m a s m u d a n ça s n o si stem a
ed u ca ci on a l bra si l e i ro q u e pre-
ci sa m ser l eva d a s em con ta .
Al ém d e u m a d i m i n u i çã o con-
si d erá vel n a ta xa d e n a ta l i d a d e
e a con seq u en te d i m i n u i çã o
n a s coortes etá ri a s (n ú m ero d e
i n d i víd u os n u m a d eterm i n a d a
fa i xa d e i d a d e) , ocorrera m três
g ra n d es m u d a n ça s: a m a trícu l a
obri g a tóri a n o 1 º a n o d o en si n o
fu n d a m en ta l pa ra cri a n ça s com
sei s a n os d e i d a d e; a a m pl i a çã o
d e oi to pa ra n ove a n os d o en-
si n o fu n d a m en ta l e, a pa rti r d e
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2 01 6, a obri g a tori ed a d e d a ed u-
ca çã o bá si ca d os 4 a os 1 7 a n os
d e i d a d e, ou sej a , d a pré-escol a
a o en si n o m éd i o (con form e
E m en d a Con sti tu ci on a l n º
59/2 0 09) . U m a specto q u e j á
estava d el i n ea d o e q u e se con-
sol i d ou foi a exten sa m u n i ci pa-
l i za çã o d o en si n o fu n d a m en ta l ,
em especi a l d os a n os i n i ci a i s –
ch a m a d o d e Ci cl o I (1 ° a o
5°a n os) – d esta eta pa d e en si-
n o. H oj e, em rel a çã o a o a ten d i-
m en to pú bl i co d o Ci cl o I , o
E sta d o se respon sa bi l i za por
a pen a s 2 7 % d a s m a trícu l a s.

Se con siderarm os o en sin o
fun dam en tal em cursos presen-
cia is da Educação de Joven s e
Adul tos (EJA) , a situação n ão se
m odifica, pois, dos 1 90 m i l a l u-
n os aten didos em 201 3, 80% fo-
ram aten didos pel os m un icípios.
N o Cicl o I I (do 6º ao 9º an o) o
aten dim en to con tin ua inverso: o
Estado é respon sável por 74%
das m atrícul as e os m un icípios,
por 26% . Con stata-se, en tão,
que, assim com o fez com as sé-
ries in icia is do en sin o fun da-
m en tal regul ar, o govern o
estadual paul ista vem se retiran-
do, progressivam en te, da oferta

direta da al fabetização e das sé-
ries in icia is de EJA desde 1 996,
del egan do tal aten dim en to aos
m un icípios.

Em 1 997, a Secreta ri a Esta du-
a l de Edu ca çã o (SEE-SP) ti n h a
da do i n íci o, n a Ca pi ta l , a u m a
pa rceri a com ON G s, em u m
progra m a de a l fa beti za çã o de
j oven s e a du l tos, qu e, em 2 0 08,
pa ssou a ch a m a r-se Programa

Alfabetiza São Paulo, m a s foi
en cerra do u n i l a tera l m en te pel o
govern o esta du a l , a o fi n a l de
2 01 4. O en cerra m en to se deu
em prej u ízo di reto do pú bl i co
qu e estava sen do a ten di do, j á
qu e o govern o esta du a l n ã o
em preen deu qu a l qu er i n term e-
di a çã o j u n to a m u n i cípi os ou
ou tra s i n sti tu i ções edu ca ci on a i s
pa ra sol u ci on a r os da n os de-
corren tes.

Em São Paul o, as taxas de
an al fabetismo são residuais para
os grupos de idade men or do
que 20 an os, mas ain da impor-
tan tes para os grupos acima de
40 an os. Em 201 2, ain da existi-
am quase 1 , 3 mi l h ão de pessoas
an al fabetas, com 1 5 an os ou
mais (I BG E/PN AD), o que n ão é
um n úmero desprezível . E n e-
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n h uma prioridade foi dada a es-
se aten dimen to.

E, a qualidade

do Ensino Médio?

H i stori ca m en te, os ed u ca d o-
res org a n i za d os e os m ovi m en-
tos soci a i s têm d efen d i d o pa ra
o en si n o m éd i o, ú l ti m a eta pa
d a ed u ca çã o bá si ca , a org a n i za-
çã o d e u m cu rrícu l o q u e i n te-
g re d e form a org â n i ca e
con si sten te ci ên ci a , tecn ol og i a ,
cu l tu ra e tra ba l h o, e com i sso
su pere a s con cepções red u ci o-
n i sta s q u e ora o en ten d em co-
m o prepa ra tóri o pa ra o n ível
su peri or, ora o d i reci on a m à
form a çã o m a i s restri ta pa ra o
tra ba l h o. Con tu d o, n ã o é n essa
d i reçã o q u e ca m i n h a m a s pro-
posta s d e m u d a n ça , n em n a
esfera d o esta d o, n em n a fed e-
ra l . É h ora d e tod os procu ra rem
i n form a çã o sobre a rea l i n ten-
çã o d e a l g u m a s d a s m eta s a d i-
ci on a i s i n trod u zi d a s pel o
g overn o n o PE E .

Torn a-se cruci a l , n este m o-
m en to, tam bém , a di scussão
sobre a n atureza da Educação

Profi ssi on al , em especi a l a ofer-
tada pel o Si stem a “ S” (Sen ai ,
Sen ac etc. ) e sobre quem defi n e
sua regul am en tação. De fato, a
educação profi ssi on al n ão esca-
pou do processo de pri vati za-
ção, poi s dos 350 m i l j oven s
m atri cu l ados n esta m odal i dade
de en si n o, 54% estavam sen do
aten di dos em i n sti tu i ções pri va-
das e 41 % excl usi vam en te em
escol as públ i cas.

E qual é o diagnóstico

da Educação Superior?

O PL d o g overn o é ba sta n te
su perfi ci a l , q u a n d o n ã o om i s-
so, ta n to em rel a çã o à ed u ca-
çã o su peri or q u a n to a o en si n o
técn i co e tecn ol óg i co. E m es-
peci a l n o esta d o d e Sã o Pa u l o,
o obj eti vo soci a l d a E d u ca çã o
S u peri or vem sen d o, h á m u i to,
d etu rpa d o pel a crescen te pri-
va ti za çã o d o setor por m ei o d e
i n sti tu i ções m erca n ti l i za d a s.
E ssa s, a o vi sa rem o l u cro co-
m o obj eti vo pri n ci pa l , d esfa l -
ca m certa s á rea s d o
con h eci m en to e i n fl a m ou tra s,
a o sa bor d e profi ssões d a mo-
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da, i n cen ti va d a s pel a s própri a s
i n sti tu i ções. Assi m , certa s Li-
cen ci a tu ra s pra ti ca m en te d esa-
pa recera m , com o a em Físi ca ,
en q u a n to ou tra s, com o m a i s
recen tem en te a em E d u ca çã o
Físi ca , se expa n d em a l ém d o
ra zoá vel . Preci sa m os expa n d i r
o en si n o su peri or pú bl i co, m a s
sem perd er d e vi sta q u e a pre-
m i ssa está n a q u a l i d a d e d a u n i-
versi d a d e e d o en si n o
tecn ol óg i co pú bl i cos, con ta n d o
com o fi n a n ci a m en to a d eq u a-
d o. Ao m esm o tem po, a expa n-
sã o preci sa ser execu ta d a com
i n cl u sã o, observa d a s a s cota s
soci a i s e ra ci a i s , q u e resg a ta m
u m com prom i sso h i stóri co pa ra
o en fren ta m en to d a s d esi g u a l-
d a d es.

O di a gn ósti co m ostrou qu e,
pa rti n do dos da dos de 2 003,
h ouve gra n de expa n sã o da s
m a trícu l a s n a edu ca çã o su peri-
or, m a s m ostrou , ta m bém , qu e,
a pesa r de a s m a trícu l a s terem
m a i s do qu e dobra do, a i n da es-
ta ri a m bem a ba i xo da m eta da
proposta de PEE de en tã o, de
a ten der 30% dos poten ci a i s
ca n di da tos.

Você sabia que

não existe tamanha

disparidade a favor

do ensino superior

privado mercantil

em outros países?

M esmo tendo havido, no pe-
ríodo 2003 a 201 3, um conside-
rável aumento das vagas em
I nstituições de Educação Superi-
or públ icas em São Paulo, o setor
privado mercanti l continua res-
ponsável por quase 90% das
matrículas!

O diagnóstico mostra que isso
ocorre apesar do número de ma-
trículas nas Instituições de Ensino
Superior estaduais ter mais do que
duplicado e, nas federais - partindo
de um número extremamente bai-
xo - quase quintuplicado, com a
ampliação das Instituições de En-
sino Superior já existentes e a cri-
ação da UFABC. Os demais
estados da Federação brasileira,
também vêm sofrendo esse
processo paulatino de mercantil i -
zação, mas, nesses, a contribuição
relativa das matrículas nas institui-
ções privadas, embora continue
crescendo, ainda está em 70% .
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Essa é uma real idade destoan-
te frente à de outros países, on-
de predomina amplamente a
educação superior públ ica e boa
parte das I nstituições de Educa-
ção Superior privadas não são
mercantis.

Os efeitos danosos

da atual política para

a educação superior

sobre a educação

básica já se fazem

sentir!

De fato, há vários anos, boa
parte dos novos profissionais
que ingressam no serviço públ i -
co não é formada pelas universi-
dades públ icas, mas por uma
coleção de instituições privadas,
com crescente orientação mer-
canti l . E, infel izmente, a impor-
tante área da educação não é
exceção. H oje, no estado de São
Paulo, apenas da ordem de 1 0%
dos concluintes, em geral , fize-
ram curso em uma instituição
estadual ou federal . Em certas
áreas, onde o investimento nos
cursos é menos demandante de
recursos (como bibl iotecas, labo-
ratórios e outros) esse percentu-

al é ainda menor. Assim, dos
concluintes em Pedagogia, ape-
nas uma reduzida fração provém
de uma universidade públ ica.
Embora essas relações venham
se deteriorando também nos de-
mais estados, a situação mais
desfavorável se encontra em São
Paulo, onde apenas 1 3% dos
que foram l icenciados em 201 3
frequentaram uma instituição
estadual ou federal de ensino
superior.

Outro aspecto preocupan te é
a evol ução do En sin o a Distân cia
(EAD), n o Brasi l . Em 201 3, eram
oferecidos 1 . 258 cursos, sen do
589 n a área da “ Educação”, 23
em “ Saúde e Bem -Estar Socia l ”,
494 cursos de “ N egócios e Di-
reito”, 24 para as “ En gen h arias”
e 53 para “ Serviços”. Dos 1 60
m i l con cl u in tes por EAD, n o
Brasi l , 61 m i l se form aram em
áreas da Educação, sen do, des-
ses, 41 m i l em Pedagogia, e 71
m i l con cl uíram seus estudos n a
área de N egócios, sen do, des-
ses, 58 m i l em G erên cia e Ad-
m in istração. Aproxim adam en te
um terço dos con cl u in tes em
Pedagogia cursou EAD em al gu-
m a I ES públ ica; todos os outros
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cursos são predom in an tem en te
oferecidos por I ES privadas.

H á qu e se ter m u i ta a ten çã o
pa ra com os efei tos del etéri os
qu e u m a preten sa form a çã o por
EAD, em profi ssões tã o dem a n-
da n tes de h a bi l i da des rel a ci o-
n a da s a u m a i n tera çã o soci a l
posi ti va , com o o sã o a Peda go-
gi a e toda s a s Li cen ci a tu ra s, te-
rã o sobre toda s a s eta pa s do
processo edu ca ci on a l . A edu ca-
çã o su peri or, a té pa ra m erecer
esse n om e, preci sa , gra da ti va-
m en te, ser reconverti da à su a
con di çã o de ser oferta da predo-
m i n a n tem en te pel o setor pú bl i -
co, com o o é n a m a i ori a dos
pa íses desenvol vi dos. O en si n o
n a m a i ori a da s i n sti tu i ções pri-
va da s converte-se n u m si m pl es
treinamento pa ra a respecti va
profi ssã o, m esm o qu a n do é
ofereci do n a form a presen ci a l .
I sso é i n su fi ci en te pa ra con s-
tru i rm os u m a soci eda de verda-
dei ra m en te repu bl i ca n a , qu e
n ã o pode presci n di r do
desenvol vi m en to pessoa l de
su a j uven tu de, envol ven do
todos os a spectos soci a i s
i m porta n tes, ta m bém do pon to
de vi sta cu l tu ra l . N o está gi o

a tu a l , em qu e a pen a s u m déci-
m o da s con cl u sões se dã o em
u n i versi da des pú bl i ca s, esta-
m os n ega n do à n ossa j uven tu-
de o di rei to a u m a pl en a
form a çã o profi ssi on a l e pesso-
a l . É u rgen te reverter esse ru-
m o, em pa rti cu l a r n o qu e di z
respei to à form a çã o dos edu ca-
dores!

A al ternativa da formação pre-
domin antemente em universida-
des públ icas, em especia l , dos
profissionais da Educação é im-
prescindível para que, na disputa
pel a construção de uma escol a
públ ica de qual idade socia l , as
aposti l as e os sistemas de ensi-
no un iformizantes do setor pri-
vado não tenham voz, nem l ugar.

As propostas

da sociedade civil

As du a s proposta s de PEE
2 01 6, con stru ída s por a rti cu l a-
ções dos setores orga n i za dos
da soci eda de ci vi l – a a tu a l i za-
çã o da proposta de 2 003, PL
1 . 035/2 01 5, e o Su bsti tu ti vo n º 2
à proposta govern a m en ta l , ori-
g i n á ri a do Fóru m Esta du a l de
Edu ca çã o – têm a l gu m a s di fe-



Um Plano Estadual para uma Educação de Qualidade Social

26

ren ça s i m porta n tes en tre si . En-
treta n to, el a s di ferem fron ta l -
m en te da proposta govern a-
m en ta l , poi s a m ba s con cebem
a edu ca çã o com o u m bem pú-
bl i co, n ã o u m a m erca dori a , e
qu e, por i sso, deve ter o n eces-
sá ri o fi n a n ci a m en to pú bl i co. A
con cepçã o de edu ca çã o i m pl íci-
ta n a s proposta s da soci eda de
ci vi l é soci a l m en te dem ocrá ti ca
e em a n ci pa dora , a o m esm o
tem po em qu e m a n tém o obj e-
ti vo de prom over a form a çã o do
ci da dã o e da força de tra ba l h o
de qu e o esta do e o pa ís ta n to
n ecessi ta m .

Os objetivos e as

diretrizes definem

as metas a serem

atingidas

En tre os pri n ci pai s obj eti vos,
di retri zes e pri n cípi os gerai s da
edu cação con ti dos n o PL
1 . 035/201 5, estão: a su peração
das desi gu al dades, a u n i versal i -
zação do aten di m en to, a gestão
dem ocráti ca, a oferta de u m a
edu cação de qu al i dade em to-
das as etapas, m odal i dades e
n ívei s, a form ação para a ci dada-

n i a e para o trabal h o, a val ori za-
ção dos profi ssi on ai s da
edu cação, o respei to aos di rei-
tos h u m an os, a arti cu l ação com
ou tras pol íti cas pú bl i cas e a su-
peração do an al fabeti sm o. Es-
ses aspectos gerai s são
detal h ados n as m etas qu e fa-
zem parte do PEE, i n cl u si ve
qu an to à form a e os prazos a
serem respei tados. Al ém do
qu e j á foi di to, va l e a pen a reto-
m ar al gu n s pon tos e dar desta-
qu e tam bém para ou tros,
ch am an do su a aten ção especi a l
para esses.

Con cebemos a educação co-
mo um in strumen to eman cipa-
dor, que supere as desigual-
dades en tre escol as, redes e
regiões, promova a cidadan ia,
en fren te todas as formas de
discrimin ação, forme os profis-
sion ais de que a maioria da po-
pul ação e o Estado n ecessitam
para o desenvol vimen to e o
crescimen to da oferta de ben s e
serviços e garan ta a todas as
pessoas as con dições democrá-
ticas n ecessárias para o pl en o
exercício da cidadan ia.

A ed u ca çã o i n fa n ti l é fu n d a-
m en ta l pa ra o d esenvol vi m en to
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d a s cri a n ça s. Assi m , en tre a s
m eta s prevê-se o a ten d i m en to
d e, n o m ín i m o, 7 0% d a s cri a n-
ça s d e a té u m a n o, 80% d a s
en tre 1 e 3 a n os e d a tota l i d a-
d e d el a s en tre 4 e 5 a n os, ba si-
ca m en te por i n sti tu i ções pú bl i -
ca s.

Respeitando-se as especifici-
dades cul turais e l inguísticas, a
proposta prevê a superação do
analfabetismo, no prazo máximo
de três anos, em todo o territó-
rio paul ista.

O aban don o escol ar é um a
ch aga n acion al e paul ista. Al ém
de apresen tar propostas para
acabar com o aban don o da es-
col a an tes da con cl usão do en si-
n o fun dam en tal , o PL 1 . 035/201 5
tam bém se preocupa com a
frequên cia do en sin o m édio,
preven do que, n o Estado de São
Paul o deva h aver vagas para a
total idade dos joven s, com a
garan tia adicion al de um forte
crescim en to da taxa de con cl u-
são dessa etapa de en sin o.

A frequ ên ci a à escol a cri a des-
pesas adi ci on ai s, ta i s com o as
de desl ocam en to, de al i m en ta-
ção e vesti m en ta, qu e, em m u i-

tos casos, são ban cadas pel as
fam íl i as. Se as pessoas fi cam
i m possi bi l i tadas de arcar com
essas despesas, o desem pen h o
dos estu dan tes é com prom eti do
e, m u i tas vezes, l eva ao aban-
don o da escol a . Assi m , para qu e
a escol a sej a real m en te gratu i ta
para todos e todas, o proj eto
prevê qu e sej am i m pl em en ta-
dos i n stru m en tos de gratu i dade
ati va qu e com pen sem , qu an do
n ecessári o, aqu el as despesas.
Tal i n stru m en to é fu n dam en tal
para vi abi l i zar a u n i versal i zação
da con cl u são do en si n o fu n da-
m en tal e, m u i tas vezes e, em
especi a l , do en si n o m édi o.

O projeto também prevê a
ampl iação do número de matrí-
cul as no en sino superior públ ico
e gratuito no Estado, propondo
dobrá-l o, aproximadamente, em
um prazo de 5 anos e tripl icá-l o,
até o final de vigência do PEE.
Esse crescimento deve se dar
em consonância com a distribui-
ção popul acional no território do
Estado e respeitar as necessi-
dades, as características e as
vocações econômicas das dife-
ren tes regiões.
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Gestão democrática

N ão existe m eia dem ocracia.
Assim , se querem os um a edu-
cação dem ocrática n o acesso,
n a perm an ên cia, n a qual idade,
precisam os garan tir que el a seja
dem ocrática tam bém em sua
gestão, em todos os n íveis e
m odal idades, de form a a repre-
sen tar os an seios e von tades da
popul ação, respeitan do suas
possibi l idades e as n ecessida-
des do Estado. N ão se con h ece
sistem a de en sin o de qual idade
que n ão seja dem ocrático, pois
a qual idade socia l da educação é
gestada n a e pel a participação
dos diferen tes atores da escol a
– profission ais da educação, es-
tudan tes e com un idade.

Revi ta l i za r os Con sel h os – d e
escol a , m u n i ci pa i s, reg i on a i s e
esta d u a l – pa ra q u e exerça m
fu n çã o d el i bera ti va em seu s
â m bi tos, com a u ton om i a rel a ti -
va , d e con sti tu i çã o, g estã o e
recu rsos fi n a n cei ros, é pri ori d a-
d e d a s proposta s d a soci ed a d e
ci vi l .

A proposta i n cl u i ta m bém o
a ten di m en to a dequ a do e u n i-
versa l de j oven s e cri a n ça s com

ca ra cterísti ca s específi ca s qu e
exi j a m con di ções especi a l i za-
da s. Da m esm a form a , u m a
edu ca çã o u n i versa l e dem ocrá-
ti ca n ã o pode descu i da r da s cri-
a n ça s, dos a dol escen tes e dos
j oven s em si tu a çã o de ri sco, os
qu a i s devem ser i n tegra dos a o
processo de en si n o, em todos
os n ívei s e m oda l i da des.

Financiamento

Am ba s a s proposta s q u e se
con tra põem à proposta g over-
n a m en ta l en ten d em q u e o fi-
n a n ci a m en to d a ed u ca çã o
pú bl i ca d eve ter com o ba se a
possi bi l i d a d e econ ôm i ca d o
esta d o, ou sej a , o prod u to i n-
tern o bru to pa u l i sta – o PI B
esta d u a l , q u e é a som a d e to-
d os os ben s e ser vi ços prod u-
zi d os n o E sta d o. O PL
1 . 03 5/2 01 5, ba sea d o em u m
d i a g n ósti co d eta l h a d o, q u a n ti-
fi ca esse fi n a n ci a m en to d a
ed u ca çã o pú bl i ca exi g i n d o q u e
el e cresça d os a tu a i s 3 , 7 % d o
PI B, pa ra 6, 0% j á em 2 01 8 e, a
pa rti r d esse a n o, cresça 0, 5%
a o a n o a té a ti n g i r, n o d éci m o
a n o, 9, 5% d o PI B esta d u a l .
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Os doi s proj etos qu e se con-
tra põem à proposta govern a-
m en ta l ta m bém fa zem referên-
ci a a o fi n a n ci a m en to por estu-
da n te n a edu ca çã o bá si ca . O PL
1 . 035/2 01 5 exi ge qu e o i nvesti-
m en to por estu da n te m a tri cu l a-
do n a edu ca çã o bá si ca sej a de
n o m ín i m o 2 5% da ren da per
ca pi ta esta du a l n a s i n sti tu i ções
pú bl i ca s, sej a m el a s m u n i ci pa i s,
esta du a i s ou federa i s (defi n i n do
u m a form a de com pen sa r os
m u n i cípi os com ba i xa s ren da s e
ba i xos orça m en tos per ca pi ta ) .
A proposta do FEE tom a com o
referên ci a o con cei to de cu sto
a l u n o qu a l i da de (CAQ) , o qu a l
ca l cu l a a n ecessi da de de recu r-
sos fi n a n cei ros pa ra m a n ter
u m a escol a , i n cl u i n do a í a rem u-
n era çã o dos profi ssi on a i s e to-
da s a s dem a i s despesa s,
con si dera n do u m a rel a çã o a de-
qu a da en tre o n ú m ero de estu-
da n tes por professor e os
recu rsos e i n sta l a ções edu ca ci-
on a i s com pa tívei s pa ra u m a
edu ca çã o de qu a l i da de.

Va l e observa r qu e a proposta
do govern o esta du a l om i te to-
ta l m en te essa qu estã o, a pen a s

repeti n do o qu e j á está em l ei
federa l e qu e n ã o tem n en h u m a
con sequ ên ci a prá ti ca n o Esta-
do. Ao n a da di zer, a i n ten çã o do
govern o esta du a l fi ca cl a ra : n ã o
oferecer n en h u m a possi bi l i da de
pa ra a m el h ori a da edu ca çã o
em Sã o Pa u l o.

E a remuneração

dos professores?

As du as propostas ori g i n ári as
da soci edade ci vi l con si deram
fu n dam en tai s, com o n ão pode-
ri a dei xar de ser, a rem u n eração
e as con di ções de trabal h o dos
profi ssi on ai s do en si n o, com o
pré-requ i si to para u m a edu ca-
ção de qu al i dade. Essas con si-
derações se ch ocam fron ta l -
m en te com o qu e está n a
proposta apresen tada pel o go-
vern o estadu al .

Em parti cu l ar, o PL 1 . 035/201 5
exi ge qu e a rem u n eração m édi a
dos edu cadores sej a de pel o
m en os 80% , até 201 8, e 1 20% ,
até o fi m da vi gên ci a do Pl an o,
da ren da m édi a dos dem ai s tra-
bal h adores no Estado de São

Paulo qu e ten h am o m esm o n í-
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vel de form ação, m esm a j orn ada
de trabal h o e qu e exerçam as
profi ssões para as qu ai s se for-
m aram .

E o que dizer

sobre as fontes

de recursos?

As du a s proposta s qu e se
con tra põem à do govern o se
preocu pa m com a defi n i çã o da s
fon tes de recu rsos pa ra o a de-
qu a do fi n a n ci a m en to da edu ca-
çã o pú bl i ca . E n tre el a s estã o
a j u stes de a l íqu ota s de i m pos-
tos sobre doa ções e tra n sm i s-
sões de ben s e sobre
propri eda des i m obi l i á ri a s e terri-
tori a i s e veícu l os de gra n de va-
l or e a cri a çã o de i m postos
sobre gra n des fortu n a s. Al ém
dessa s fon tes, o PL 1 . 035/2 01 5
prevê o com ba te à son ega çã o,
qu e su btra i recu rsos con si derá-
vei s da edu ca çã o pú bl i ca e dos
dem a i s setores soci a i s, bem co-
m o a tra n spa rên ci a da s a ções

fei ta s com esse obj eti vo. A
m esm a proposta l i m i ta de for-
m a ri gorosa os repa sses de re-
cu rsos pú bl i cos pa ra i n sti tu i ções
pri va da s.

Conclusão

M as, para que a educação
possa, de fato, real izar projetos
pedagógicos e cul turais que l e-
vem a um a tran sform ação positi -
va e gerem um a n ova qual idade
socia l , as m etas devem ser obri-
gatoriam en te cum pridas. Por is-
so, o PL 1 . 035/201 5 prevê
con sequên cias caso as m etas
n ão sejam atin gidas den tro dos
prazos estabel ecidos. I sso é fun-
dam en tal , pois um a l ei que n ão
preveja pun ição n o caso de des-
respeito é, n a prática, in úti l . O
projeto prevê, tam bém , o acom-
pan h am en to do cum prim en to
das m etas por en tidades públ i -
cas da sociedade civi l , m an ten do
a sociedade envol vida e in form a-
da sobre seu an dam en to.
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PL 1035/201 5 - Proposta da sociedade civil

Meta 1 - Garantia da Educação

de qualidade socialmente referenciada

Garantir a oferta, pelo Estado, pelos Muni-

cípios e pela União, de Educação pública,

gratuita e laica, de qualidade socialmente

referenciada, democrática no acesso e na

permanência, considerando as necessida-

des, as possibilidades e as vocações das

diferentes regiões e dos municípios paulis-

tas, visando superar as desigualdades en-

tre sistemas, redes e escolas, com ênfase

no desenvolvimento das potencialidades

de cada criança e jovem, na promoção da

cidadania, no enfrentamento de todas as

formas de discriminação (social, étnicoraci-

al, de credo, de gênero e de sexualidade),

visando, também, a formação dos profissi-

onais necessários para promover o desen-

volvimento social e o crescimento econô-

mico do Estado e do Brasil.

Vi si te o si te da Adu sp e con h eça o con j u n to de M eta s
e Estra tégi a s qu e com põem o PL 1 035/2 01 5:
http://adusp.org.br/index.php/pee
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